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iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 1564/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE

OLIVEIRA. E OUTRAS PROMDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Avi. 34, § 4°da Lei n°.

b) o atestado Médico.

RESOLVE;

I - Conceder no dia 17 de novembro de 2022, 01 (um) Vz

(meio) período de AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora TAINÁ
BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n".

13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°.

347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de

novembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de novembro de 2022.
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GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1564/2022

rONCRDE AFASTAMENTO POR MOTIVO D_E
noF.NCA A sfrvidora tainá bqtura de
OI .IVF.IRA. E OI ITRAS PROVIDÊNCIAS-

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico.

1 - Conceder, no dia 16 de novembro de 2022, 'Z: (meio) período de
afastamento POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
INF.Z BRIZZI, brasileira, separada, portadora da Cédula de

Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de
2022.

RESOLVE:

I - Conceder no dia 17 de novembro de 2022, 01 (um) '/: (meio)

período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a
Servidora TAINA BQTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.539.963-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELEN.A. nomeada através da Portaria n°. 347/2014 de 26 de maio

de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Íporã-(PR), 24 de novembro de 2022.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador:3A71C522
Iporã-(PR), 24 de novembro de 2022.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1563/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nORNCA A SERVIDORA C.ISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D33E348E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1565/2022

CONCEDE AFASTAMENTO FOR MOTIVO DV,
nOF.NCA À SERVIDORA EDILENE MARCELO
FOGAGNQI.O- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006,
o atestado .Médico:

I - Conceder, no dia 17 de novembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 11.108.352-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA,
nomeada através da Portaria tf. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de
2022.

RESOLVE:

dia 17 de novembro de 2022, 01 (um) dia deI - Conceder, no
afastamento por motivo DE DOENÇA, à Servidora
EDILENE MARCELO FOGAGNOLO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.663.964-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.171.509-15, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 02 P.ADRÔES. nomeada através das Portarias n°.

467/2012 de 23 de julho de^l2 e Portaria tf. 145/2018 de 05 de

março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro deII
2022.

Iporã-(PR), 24 de novembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:5C4FI E9F Iporã-(PR). 24 de novembro de 2022.
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